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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20/2007 

TIPO DE EMENDA: MODIFICATIVA 

DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 1º 

 

  

 

Dê-se ao art. 1º do PLC 20/2007, no que se refere ao art. 469, do Código de Processo Penal, 

a seguinte redação: 

 

‘Art. 469 Se os réus forem dois ou mais, poderão incumbir das recusas um só defensor; não 

convindo nisto e se não coincidirem as recusas, dar-se-á a separação dos julgamentos, 

prosseguindo-se somente no do réu que houver aceito o jurado, salvo se este, recusado por 

um réu e aceito por outro, for também recusado pela acusação.’ (NR) 

 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

Emenda sugerida pela Comissão composta no âmbito do Poder Judiciário e 

apresentada aos senadores do Grupo de Trabalho de Reforma Processual Penal. 

Justificativa: restaura o que dispõe o atual artigo 461, dispositivo este de extrema 

importância, e que melhor explica como ocorrerá a separação dos julgamentos. 

 

  

 

   

Sala das Reuniões,    
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